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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº             /2025 
 

 
 

EMENTA: Conceder outorga de “TÍTULO DE 
CIDADÃO CARIACIQUENSE” a SR. FÁBIO STEIN, 
em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Município de Cariacica. 

 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS, DECRETA 

 
 

 
Art. 1º. Fica concedido “TÍTULO DE CIDADÃO CARIACIQUENSE” a Sr. FÁBIO STEIN, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 
 
Art. 2º. Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Registre-se, publique-se e arquive-se. 
 
 

 
 
 
 
 
 

Plenário Vicente Santório, 17 de junho de 2025. 

 
 

ROMILDO ALVES DE OLIVEIRA 
     (Humildade e Trabalho) 
                VEREADOR - PP 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

 
A outorga da ”TÍTULO DE CIDADÃO CARIACIQUENSE” a Sr. FÁBIO STEIN se 

justifica pelo excelente desempenho de suas atividades, neste Município. 
 

Destaca-se pela sua liderança, dedicação, zelo e presteza a frente dos trabalhos 
que desenvolve em nosso Município.  

 
Morador de Cariacica há 43 (quarenta e três) anos e residente atualmente no 

bairro Padre Gabriel. O referido indicado contribui diretamente com a Educação do 
município, pois presta um excelente serviço com Vans Escolares. 

 
Assim, é merecido, por todo exposto, o presente título proposto. 

 
Por isso, eu Vereador Romildo Alves (Humildade e Trabalho), conto com o 

apoio dos nobres pares para aprovação deste referido projeto de decreto legislativo. 
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